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26 de setembro de 2016 

 

 
SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 
Portaria n.º 401/2016 

 
de 26 de setembro 

 
Através da Portaria n.º 235/2014, de 12 dezembro, da 

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais procedeu-se à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira da Portaria  
n.º 248/2013, de 5 de agosto, do Ministério da Saúde, que 
aprovou o Regulamento de Notificação Obrigatória de 
Doenças Transmissíveis e Outros Riscos em Saúde Pública. 

Por sua ordem, a Portaria n.º 22/2016, de 10 de janeiro, 
que alterou e republicou a Portaria n.º 248/2013, de 5 de 
agosto, ambas do Ministério da Saúde, veio instituir rele-
vantes alterações ao supracitado Regulamento, máxime, no 
concernente ao seu âmbito de aplicação, alargando-o aos 
laboratórios do setor público, privado e social e cuja execu-
ção e adaptação se impõe na Administração Regional Au-
tónoma da Madeira. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 69.º 
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, 
de 21 de junho, e na alínea i) do n.º 2 do artigo 3.º do De-
creto Regulamentar Regional n.º 16/2015/M, de 19 de agos-
to, determina o Governo Regional da Madeira, pelo Secre-
tário Regional da Saúde, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
A presente portaria procede à primeira alteração à Porta-

ria n.º 235/2014, de 12 de dezembro, da Secretaria Regional 
dos Assuntos Sociais, que aplica e adapta à Região Autó-
noma da Madeira a Portaria n.º 248/2013, de 5 de agosto, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 22/2016, de 10 de 
fevereiro, ambas do Ministério da Saúde, que aprova o 
regulamento de notificação obrigatória de doenças trans-
missíveis e outros riscos em saúde pública. 

 
Artigo 2.º 

Alteração à Portaria n.º 235/2014, de 12 de dezembro 
 
Os artigos 1.º e 2.º da Portaria n.º 235/2014, de 12 de 

dezembro, passam a ter a seguinte redação:  
 

«Artigo 1.º 
Objeto e âmbito 

 
1. A presente portaria aplica e adapta à Região Autónoma 

da Madeira a Portaria n.º 248/2013, de 5 de agosto, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 22/2016, de 10 de fe-
vereiro, ambas do Ministério da Saúde, que aprova o re-
gulamento de notificação obrigatória de doenças trans-
missíveis e outros riscos em saúde pública, de ora em di-
ante Regulamento, com as especificidades decorrentes 
dos artigos seguintes. 

 
2. O Regulamento aplica-se a todos os serviços de saúde e 

laboratórios do setor, público, privado e social da Admi-
nistração Regional Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 2.º 

[…] 
 
1. As referências feitas, bem como as competências atribu-

ídas, na Portaria n.º 248/2013, de 5 de agosto, bem como 
no Regulamento, na atual redação, às autoridades de sa-

úde reportam-se, na Região, às autoridades de saúde na 
administração regional autónoma. 

 
2.  .......................................................................................... 
 
3.  .......................................................................................... 
 
4.  ....................................................................................... » 
 

Artigo 3.º 
Disposição transitória 

 
Os laboratórios da Região Autónoma devem garantir, no 

prazo de 3 meses computado a partir de 1 de outubro de 
2016, a existência de acesso direto à aplicação informática de 
suporte ao SINAVE ou de mecanismos automáticos de inte-
roperabilidade entre as respetivas aplicações informáticas e o 
SINAVE, por forma a permitir a notificação laboratorial. 

 
Artigo 4.º 

Republicação 
 
A Portaria n.º 235/2014, de 12 de dezembro, da Secreta-

ria Regional dos Assuntos Sociais, na sua redação atual, é 
republicada em anexo à presente portaria, da qual faz parte 
integrante. 

 
Artigo 5.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 
 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de outubro de 
2016. 

 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 23 dias 

do mês setembro de 2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, João Augusto 

Quinto de Faria Nunes 
 
 

Anexo da Portaria n.º 401/2016, de 26 de setembro 
 

(a que se refere o artigo 4.º) 
 

Republicação da Portaria n.º 235/2014, de 12 de dezembro 
 

Artigo 1.º 
Objeto e âmbito 

 
1 -  A presente portaria aplica e adapta à Região Autóno-

ma da Madeira a Portaria n.º 248/2013, de 5 de agos-
to, alterada e republicada pela Portaria n.º 22/2016, de 
10 de fevereiro, ambas do Ministério da Saúde, que 
aprova o regulamento de notificação obrigatória de 
doenças transmissíveis e outros riscos em saúde pú-
blica, de ora em diante Regulamento, com as especi-
ficidades decorrentes dos artigos seguintes. 

 
2 -  O Regulamento aplica-se a todos os serviços de saú-

de e laboratórios do setor, público, privado e social 
da Administração Regional Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 2.º 

Adaptação de competências  
 
1 -  As referências feitas, bem como as competências atri-

buídas, na Portaria n.º 248/2013, de 5 de agosto, bem 
como no Regulamento, na atual redação, às autorida-

duarte.pinto
Realce



26 de setembro de 2016 
Número 169 

3 

 
des de saúde reportam-se, na Região, às autoridades 
de saúde na administração regional autónoma. 

 
2 -  As referências feitas, bem como as competências 

atribuídas, no Regulamento, às autoridades de saú-
de de âmbito local e às autoridades de saúde de 
âmbito regional reportam-se, na Região, às autori-
dades de saúde de âmbito municipal. 

 
3 -  As referências feitas, bem como as competências 

atribuídas, no Regulamento, à autoridade de saúde 
de âmbito nacional reportam-se, na Região, à auto-
ridade de saúde de âmbito regional. 

 
4 -  A referência feita, no Regulamento, a Registo Na-

cional de Utentes reporta-se, na Região, à Base de 
dados de utentes do Serviço Regional de Saúde. 

 
Artigo 3.º 

Disposição transitória 
 
1 -  A aplicação informática de suporte ao sistema na-

cional de informação de vigilância epidemiológica 

(SINAVE) é obrigatoriamente utilizada para a noti-
ficação obrigatória de doenças transmissíveis e ou-
tros riscos em saúde pública, a partir de 1 de janei-
ro de 2015. 

 
2 -  A aplicação informática de suporte ao SINAVE é 

obrigatoriamente utilizada para o registo do inqué-
rito epidemiológico pelas autoridades de saúde pa-
ra as notificações ocorridas, a partir de 1 de janeiro 
de 2015. 

 
3 -  Para os efeitos previstos nos números anteriores e 

até que se encontre disponível a aplicação informá-
tica de suporte ao SINAVE, devem ser utilizadas 
as vias e os suportes atualmente em uso, até 31 de 
dezembro de 2014. 

 
Artigo 4.º 

Entrada em vigor  
 
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
 

  


